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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº804/2023
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

SUMULA:  “ INSTITUI  NO
MUNICÍPIO  DE  TACIBA-SP  O
USO DO COLAR DE GIRASSOL
C O M O  I N S T R U M E N T O
AUXILIAR  DE  ORIENTAÇÃO
PARA  IDENTIFICAÇÃO  DE
PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA
NÃO  VISÍVEL”

ALAIR  ANTONIO  BATISTA,  Prefeito  do  Município
Taciba,  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  do  artigo  70,
inciso III,  da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Taciba-SP, o uso
do  Colar  de  Girassol  como  instrumento  auxiliar  de
orientação para a identificação de pessoas com deficiência
não visível.

§  1º  Considera-se  pessoa  com  deficiência  não  visível,
aquela  que  tem  impedimento  a  longo  prazo  ou
permanente, de natureza mental, intelectual ou sensorial, o
qual,  em  interação  com  uma  ou  mais  barreiras,  pode
obstruir sua participação ou interação plena e efetiva na
sociedade  em igualdades  de  condições  com as  demais
pessoas.

§ 2º Considera-se Colar de Girassol,  um meio que a
Comunidade  Internacional  instituiu  para  que  as  pessoas
com  deficiência  não  visível  possam  usar,  de  forma
voluntária,  visando  sua  fácil  identificação,  evitando-se
indagações,  explicações  e  constrangimentos.

Art.  2º  Para  conhecimento  da  população,  o  Poder
Executivo  através  dos  órgãos  competentes,  poderá  dar
publicidade  por  meio  de  instrumentos  e  mecanismos
adequados à divulgação acerca do uso do Colar de Girassol
pelas  pessoas  com  deficiência  não  visível  ou  por  seus
familiares.

Art. 3º Ficam os estabelecimentos públicos e privados
obrigados  a  orientar  seus  colaboradores,  sobre  a
possibilidade  de  pessoas  com  deficiência  não  visível  ou
seus familiares, utilizando o Colar de Girassol como meio de
identificação  da  deficiência,  utilizarem  seus  serviços  ou
atendimento.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba-SP, 27 de fevereiro de

2023.
ALAIR ANTONIO BATISTA

Prefeito do Município
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
LEI Nº805/2023

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023

SUMULA:  “A  EQUOTERAPIA
COMO MÉTODO TERAPÊUTICO
E  E D U C A C I O N A L  P A R A
PESSOAS  PORTADORAS  DE
NECESSIDADES ESPECIAIS  DE
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO
NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE E
C O M O  P O L Í T I C A  D E
EDUCAÇÃO  INCLUSIVA  NO
ENSINO E APRENDIZAGEM NA
REDE PÚBLICA DE EDUCAÇÃO”

ALAIR  ANTONIO  BATISTA,  Prefeito  do  Município
Taciba,  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  do  artigo  70,
inciso III,  da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Programa  Municipal  de
Equoterapia  para  as  pessoas  carentes  do  Município  de
Taciba-SP.

Parágrafo único. A condição de "carente" prevista no
caput deste artigo será avaliada por órgão competente do
Poder Executivo.

Art. 2º O Programa de que trata esta Lei visa atender
às  pessoas  com  deficiências  físicas  ou  mentais,  ou
distúrbios  comportamentais,  ou  vítimas  de  acidentes.

§ 1º Entre as deficiências mencionadas no caput listam-
se,  por  exemplo:  síndrome de  Down;  paralisia  cerebral;
transtorno do espectro autista; má formação do cérebro e
quadros relacionados.

§ 2º Entre os distúrbios comportamentais mencionados
no  caput  listam-se,  por  exemplo:  agressividade  e
hiperatividade.

Art.  3º O Poder  Público dará ampla publicidade ao
programa a fim de universalizar o seu alcance.

Art. 4º Os recursos necessários para o cumprimento
desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotação  orçamentária
própria, suplementadas se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba-SP, 27 de fevereiro de

2023.
ALAIR ANTONIO BATISTA

Prefeito do Município
Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicada por Edital no lugar público de costume, na data
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